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LICENA DE INSTALAcAO
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N. 0019/2007.
3 VIA (ARQUIVO).

1— DA LICENçA:
0 Subsecrelário de Meio Ambiente da Secretaria de Desenvolvirnento Urbano e Meio Ambiente. no uso

das atribuicoes que Ihe conlere o artigo 1$. inciso 11. § 2. da Lei n.° 041 de 13 de setenibro de 1989, tendo em
vista o constanle nos Decretos nos: 27.591 e 27.802. respectivamente de V de janeiro e 22 de marco de 2007 e,
ainda. o disposto na Ordern de Seriço n' 0I/2007-SF.DUMA. de 30 de abril de 2007. expede a presente
LICENCA DE INSTALAçAO, autoriando a instaIaço para a atividade de PROCESSAMENTO DE
SUBPRODUTOS DE A yES, requerida por GABRIEL CALDAS BOMFIM, CPF: 118.807.401-68. objelo do
Processo n."190.000.860/2006.

2— DA LOCALLZAçAO:
-	 A ATIVIDADE DE PROCESSAMENTO DE SIJBPRODUTOS DE AVES está licenciada para a

AREA ISOLADA N"6 FAZENDA DESTERRO - RA IV - BRAZLANDIAIDF.

3— DAS CONDICIONANTES, EXICENCIAS E REsrRIcOEs:
1. Apresentar a outorga do poço arlesiano concedida pela ADASA no praio de 30 (trinta) dias:
2. Apresentar averbaço da reserva legal:
3. Manter a \egetacào nativa do Corrado dos arredores do empreendimento:
4. 0 lixo deve ser levado onde haa coleta do SLU. ou destinado a urn incinerador apropriado. sendo proibida

sua quci ma a céu aberto:
s. Arhoriar a drea do empreondiniento tambdm corn espécies arbóreas nativas do cerrado:
6. Dar manutenço periodica na caldeira born conio no lavador do llnnaçaz
7. Apreseniar a cada aquisico. notas liscais da lenha adquirida para uso na ca1deira
8. Toda e qualquer aIteraçto no ernprcendimcnto dcverá ser sol lei tada'rcqucrida t SEDUMA/SMA:
9. Comunicar a SEDUMA/SMA imediaiameiite, em caso do ocorrência de qualquer acidente que Nenha causar

riscos e1ou danos anibientais:
10. Outras condicionantes. exigéi-icias e restriçôes poderâo ser estaheiecidas por esta Secretaria a qualquer tempo.

4— DAS 0BsERvAcOEs:
1. A SEDLIMAISMA. observando o disposlo no artigo 19 da Resoluçao CONAMA n.°. 237/97 poderá alterar.

suspender ou cancelar a presente Licença de lnstalaçäo:
2. Esta Licença de InstalaçAo so terá validade após sua publicaçAo no Diário Oficial do Distrito Federal e

em periódico de vande circulação no Distrito Federal, devendo, essas publicaçöes severn efetivadas a
expensas do interessado conforme previsto na Lei n°. 041/89, artigo 16, § 1°, no prazo máxirno de 30
(trinla) dias, a I)atir da assinatura do Termo de Aceite e, apOs efetuadas as publicacöes, entregar
páginas dos jornais a esta SEDUMA/SMA em ate 10 (dez) dias, sob pena de suspensão desta licença;

3. 0 requerirnento da Licença de Instalação deste empreendimento deverá ser protocolizado no periodo de
vigencia desta licença, sendo obrigatdrio observar as CON DICIONANTES, EXIGENCIAS. RESTRI0ES e
prazos de apresentaço da documentaçito técnicos complernentares estabelecidos na presente Licença de
lnstalação:

4. Sc nccessãrio. o requerimenlo de prorrogaçao desta Licença de Instalação deverá ser protocolizado corn
antecedência minima de 120 (cefito e vinte) dias da expiracäo do praio de sua vigCncia:

5. Deverá ser mantida urna via desta Iicença no local do empreendimento/atividade.
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1 0	 de 2007.

5—DA VALIDADE:
ESTA L10ENA DE INSTALAçAO TERA VALIDADE PELO PERIODO DE 04 (QUATRO) ANOS

CORRIDOS, OBSERVADOS Os REQUISITOS E CONDICIONANTES CONSTANTES NA MESMA E NO
PROCESSO QUE LHE DEU ORIGEM. DO QUAL E PARTE INTEGRANTE.

Brasilia, Z-3de /-o	 de 2007.

CUSTAVO SOUTO MAIOR SALCADO
Subsccrctário dc Mcio Ambicnte

6— TERMO DE ACEITE:

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS DA PRESENTE LICENA DE
INsTALAçA0, A QUAL SUBSCREVO.

(NOME POR EXTENSO)

I	 (DOCUMENTO DE 1DENTIFICAAO)
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